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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N.° 757ffi023, de 20 de Junho de 20Z3.

DISPÕE   S0BRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDIT0     ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OtJTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  coníbrmidade  com  Lei  Orgânri  do  Município,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.l °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Chçamento Municípal do
Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
146.055J8 (Cento e Quarenta e Seis Mil. Cinquenta e Cinco Reais e Trinta e Oito
Centavos}  destinados - AOUISICÃO  DE EOUIPAMENTOS  E MOBILIARIOS
PARA EDUCACÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FNDE.

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste prQjeto de
Lei.

Ari.  2°.  Para  acomer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
oiçamento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  111,  §1°  do  art.  43  da  Lei  Federal  n°
4.320/64, especificado no Anexo 1 desta Lei.

Art. 3°. Para custear as despesas com a àbertura do crédito previsto no ariigo
1°, o poder executiim poderá utilizar como fontes de recursos: iecuisos de convênios
transítidos através do Govemo Federal e Estadual, especificado no Anexo 1 desta Lei.

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTA LEL

±9q.S!Ç.Ã.g.P.E.E.Q.TH.P.4MF.N.T.O.S.E..M.0.B.Hí.I.Z.4EI.QS.P.4EA.EP.UÇ.4Ç.ÃQ
INFANTIL.

ÓRGÃ0: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Unidade: 2012 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

SUPLEmNTA

CLAS SIFICAÇÃO PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Função 12 Educação

Sub-fimção 365 Ensino lnfmtil

Pr08r-a 1001 Manutenção e Revitalização da Educação
Infantil.

Ação 2064 Aquisição de Equipamentos e
Mobiliários para Educação lnfantil com
Recursos do FNDE.

Elemento de Despesa 4.4.90.52.01 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recusos FTu)E Transferências do FNDE

Valor Total 146.05538À Cento e Quarenta e Seís Mil,
Cinquenta e Cinco Mi] Reais e Trinta
e Oito Centavos.

TOTAL GERAlj i4"553h
\
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Recurso Fonte: 715 -Transferências Destinadas ao Setor Cu]turd
-LC n° 195/2022 -Art. 5® -Audiovisud
33.90.39.00  -Outros  serviços  de terceiros  -Pessoa jurídica.„ ........  RS
14.835,92

33.90.31.00  -Premiações culturais,  artísticas,  cientificas  e despoilivas
... R$ 43.210,93

RecuTso Fonte:  716 Transferências De5tinada5 ao Setor cultura[ -
LC iiu l9S#022 -Art. 8® -Demais Setores da Cultura
33.90.31.00 -Premjações  culturais` artisticas,  cientfficas e desportivas
...,..  R$  23.513,99

Total ...............  R$  81.560.84

Art. 3° -  Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o
Poder   Executivo    poderá   aitular   paicial    ou    total,    dotações    do
orçamento  vLgente,  transpor  de  uma  à  outra  dotação  orçamentária,
bm como utilizar recursos de outras  fontes, conforme consta da Lci
4.320 dc  17 de março de  1964.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor a pamr desta data.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contráno.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 20 de junho de 2023

ANDRÉ LÜIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Pul.licado por :
Kézia SiJmam Costa Farias

Códigoldentiricador:EFCs1DIF

GABINETE 1)0 PREFEITO
LEI N.° 757n023, IIE 20 DE IUNHO DE 2023.

EisÉáksoBEEA#r]TTOTÇÃ3c[ã#
ESPEC[AL E DÁ OIJTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  l'REFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  B0A  VISTA,  Estado  da
Par.aíl)a, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com I*3i
Orgânica do  Município,  submeúe  à apreciação  da  Câmara  Municipal
de Vereadores o sçguinte projeto de l.ei.

Art.1°.  Fica  o  Podcr  Exccutivo  autorizado  a  abnr,  ao  Orçamento
Municipal  do  Exercício  Fiinanceiro  de  2023,  um  Cnédito  Adicional
Especial  até  o  1iiníte  de  R$  146.055j8  (Cmto  .  Qmrenta  c  Sels
Mil,   Cinquenta   e   Cinco   Reaís   e   Trinta   e   Oito   Centavos),
destinados      -      AOUI£ICÃO      DE      EOUJJ'AMEENTOS      E
MOBILIÁRIOS      PÀRA      EI)UCACÃO      INFANTLL      COM
RECURSOS 1)0 FNDE.

§1 ®  -A   classificação   orçamentária   e   progTamática,   bem   como   a
criação da dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 desúe prQjeto de Lei.

Art.   2°.   Para  acorTer  às  despesas   orçamentárias  com   abeTtum  do
Cn5dito  AdiciomL  EspeciaL  dc  que  irata esta  Lfl,  serão  utiljzados  os
mcusos previstos no orçamento vigente,  de acordo oom o inciso  111,
§1°  do  art.  43  da  Lei  Federal n°  4320/ó4,  especificado  no  Anexo  1
desta Lei.

Ar..  3°.  Para custear as  despesas  com a  abertura  do  crédito  previsto
no   artigo   1°,   o   poder   executwo   poderá   utilizar  como   fóntas   de
recursos:   recursos   de   convênios   transftridos   através   do   Govcrno
Federal e Estadual, especificado no Ancxo 1 desta Lei.

Art. 4 .. Esta Lei enira em vigor m dÁita de sua publicação.

Gabinete do Preftito, 20 de Junho de 2023.

ANI>RÉ LUIZ GOMES DE ÁRAÚJO
Preféito Constitucional

ANEX0I

A LEI N ° 757A023.

DETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  A0
0RÇAMENT0   MUNICIPAL,   POR   MEIO   DO   CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÁOUISICÃO DE EOUIPAMENTOS E M0BTLIZARIOS PARA
EI)IJCACÃO INFANTIL.

óRGÃ0: 2 -l'REFEITURA MUNICIPAL I)E B0A VISTA

Unidade:  2012  -  SECRETARIA  DE  TURISMO,  CULTURA  E
DESP0m.

SUPLEMENTACÃO

cLAssmcAÇÂopRor,RAMATlcA
DESCRIÇÃO

FlmÃo 12 Edu"ào
Sub-h"* 36S Em iJm Jnfid iL

PJÜ8m- I00J
MAmtetição     e     Re`ú&lização     da       .
bda"d.

+4` 2064 Aqu]Sii`ão  úc  EqiL"Dmtob  c  Mobfliú"is pu<
Iducação  Lnfimil c()m Recursos do F"DE

ELeJt£D(o de Dcspt" 4_4_90_52_01 EquJpmiDto§ e Matcnal Pcmaneme
FodE de Rcx:u"s FNIH Tiansíriz]cLas do FNDE

Vlllor Totl' 146.055" Cento  e  Qmmiü  .  Seh  Md,  Cl.q-enh
CiJ]co Mil Rem! . Trlnil e O]to Centl`/o..

TUAL GERAL, \%.Ossffl

Publjcado por:
Kézia Silmara Cos{a Farias

Código ldentificador:EA3BCBA7

GABINETE DO PREFEIT0
TERMO I)E RATIFICAÇÃO E ADJUDICÁÇÃO REF. À

I}ISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 010/2023

0  PREFEITO  1)0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, tio uso de suas atribuiçõcs legais,

R E S 0 L V E:

.¥eTnTalcaARpâLDsli:?EsoA3ELslsRITVÊfáoMNÉcoá#:2o3,àuÉ
EMBUCHAMENTOS,USINAGEM      ESOLDAS       PARA      À
RETROESCAVAI}EIRA         CATERpll,l,AR         416E         I)E
PROPRIEDADE    DESTA    PREFEITURA    e    com    base    nos
eleinentos  constantes  do  proccsso  coiTespondente,  ADJU1)ICAR  o

ie&ri£cAOÇ%oDEaMÁEQi;#âsLMTâDâx-c#pT2U,T3ETfâ?ooo|E-
78, valor global de R$ 22200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

Publique-§e,

Boa Vista -PB, 20 de Jmho de 2023.

ANI)RÉ I.UIZ GOMES I)E ARAÚJO
Pl.efeito

Publicado por:
Kézia Sílmara Costa Farias

Códlgo ldentlflc@dor:A40F605 5

SECRETARIÁ DE EDUCAÇÃ0, TURISMO, CULTURA E
DESPORTOS

AVISO DE ADIAMENTO CI+AMAl)A PÜBLICA N°. 006/2023

A  Prcfeitura  Municipal  de  Boa  Vista  -  PB,TORNA  PÚBLICO  e
comunica aos  interessados o  ADIAMENTO  da Chamada  Pública nü.
006/2023,  cujo  objeto  é  a  Documentos  de  Habilitação  c  Projeio  de
Venda para posterior aquisição de gêneros e produtos aljmentícios da
Agncultuia  Familiar  e  de  Empreendedor  Familiar  Rural.  agendada
pam as Osh30 do dia 04/07/2023,  foi rema[cada pam as Osh30 do difl
1 1 /07#023 _
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